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PREFEITURA MUNICIPAL DE AC®PIARA 

LEI N4 962/94 Acopiara,25 de fevereiro de 1994 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL ADI-

CIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO E ADOTA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Acopiara decretou e eu sancio-

no e promulgo s seguinte Lei: 

Art.1Q-Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

Crêdito Especial Adicional ao Vigente orçamento no valor de CR$100.000.000,00 

(cem milhões d~ cruzeiros reais)para auxilio financeiro para investimento em 

convênio com as associações comunitãrias do município. 

Rrt.24-0 crêdito autorizado no artigo anterior correra a conta do 

Programa de Despesa e Dotação a seguir discriminado: 

05- Secretaria de Obras e Urbanismo 

15- Assistência e Previdência 

81- Assistência 

4871-Assistência Comunitãria 

01.30-Desenvolvimento das Associações Comuni•târias 

4.000-Despesa de Capital 

4.300-Transferência de capital 

4.3.3.0-Transferência a Instituição Privada 

4.3.3.1-Auxilio para investimento-CR$ 100.000.000.00 

Art.39-Os recursos para cobertura das despesas a que se refere o ' 

artigo anterior decorre da anulação parcial da seguinte dotação: 

05.08411851-06 

4.1.1.0 100.000.000,00 

Art.49-Esta lei entrarâ em Vigor na data de sua publicação,com efei 

to retroativo a 19 de fevereiro de 1994,revogados as disposições em contrã-' 

rio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

PR FE UP.A MUN CIPAL~~AC PI 

~ ̂ NTONIO ALMEIDA NEro 
— Profeito Monldpal - 


